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ORD EM  DE S ER VI Ç O  N . º  006 /2020

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas

atribuições,  considerando  o Decreto n.º 4.929 de 22 de abril de 2020, que reitera a declaração de

estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de

prevenção  e  de  enfrentamento  à  epidemia  causada  pelo  COVID-19  (novo  coronavírus),

estabelecendo novas medidas que especifica, revoga o Decreto nº 4.926/2020 e suas alterações, e dá

outras providências.

ESTABELECE:

Art. 1.º  Fica incluso o parágrafo único ao Art. 4.º da Ordem de  Serviço n.º 005/2020,

com a seguinte redação:

“Art. 4.º...............................................................................................................................

Parágrafo único. Excetua-se da suspensão prevista no caput deste artigo, a nomeação

de Cargos em Comissão e a designação de Funções Gratificadas,  que são de livre

nomeação do Chefe do Poder Executivo.”(NR)

Art. 2.º  Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta ordem de serviço entra em vigor na presente data, com efeitos a contar de

17 de Abril de 2020.

Erechim/RS,  28 de Abril de 2020.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
Prefeito Municipal
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